
  
 

EDITAL 03/2016-PPGEA 
 

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO À BOLSA DE 
ESTUDOS NO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU EM ENGENHARIA DE ENERGIA 
NA AGRICULTURA, DOS ALUNOS REGULARES E 
DOS CANDIDATOS A INGRESSANTES PARA O 
ANO DE 2016. 

  

O Coordenador do Programa de Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em 
Engenharia de Energia na Agricultura – PPGEA, Nível Mestrado, designado pela Portaria Nº 
1796/2014–GRE, de 01 de abril de 2014, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de 
Energia na Agricultura, Resolução Nº 150/2012 e 186/2013 - CEPE; 

Considerando a Reunião da Colegiado do PPGEA ocorrida no dia 10 de dezembro 
de 2015;  

Considerando o Edital nº18/2015-PPGEA, de 10 de dezembro de 2015, de resultado 
final do processo seletivo para alunos regulares para o ano letivo de 2016 do Programa de 
Pós-Graduação Stricto Sensu em Engenharia de Energia na Agricultura – Nível de Mestrado; 

 

DIVULGA: 

 

Art. 1º A Classificação dos alunos regulares e candidatos ao Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu em Engenharia de Energia na Agricultura - Nível Mestrado, para o 
ano de 2016, para bolsa de estudos no Programa; 

 

Classificação Candidato(a) Linha de Pesq. 

1 Andressa Caroline Neves                L. 3 

2 Maurício Antônio Pilatti              L. 2 

3 Emmanuelle Albara Zago  L. 1 

4 Carolina Sayury Miyashiro              L. 2 

5 Patrícia Caroline Kostaneski                                 L. 3 

6 Renathielly Fernanda da Silva                L. 1 

7 Giordani Battisti         L. 2 

8 Rafaelly Simionatto Pinheiro                 L. 3 

9 Suélen Cristina Maino   L. 1 

10 Felippe Martins Damaceno            L. 2 

11 Bruno Meneghel Zilli                L. 1 

12 Marcelo Dick Cainelli  L. 3 

13 Alessandra Algeri                 L. 2 

14 Amauri Ghellere Garcia Miranda        L. 1 

15 Edward Seabra Júnior           L. 3 

16 Fernando Muller               L. 2 

17 Andressa Carla Grosbelli            L. 3 

18 Caroline Koch Schuroff                    L. 2 

19 Ana Luiza Wnuk                                               L. 3 

20 Jonas Gralick             L. 2 

21 Lucas da Silveira                                            L. 2 

 

 



  
 

Continuação do Edital nº03/2016-PPGEA 

 
 
Art. 2º A classificação dos candidatos às bolsas foi igualitária entre as linhas de 

pesquisa, utilizando como críterio de desempate a pontuação de cada candidato. 
 
Art. 3º A distribuição das bolsas disponíveis no Programa obedecerá a disponibilidade 

de bolsas destinadas ao Programa pela CAPES, CNPq, Fundação Araucária ou outras 
Agências de Fomento e ordem de classificação dos candidatos. 

 
 
 
 
 

Publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

Cascavel, 29 de janeiro de 2016. 

 

 

 

 

 

Prof. Dr. Samuel Nelson Melegari de Souza 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 

 em Engenharia de Energia na Agricultura – Nível Mestrado 


